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A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

SÃO PAULO decreta:

Artigo 1o — Passa a denominar-se "Profa.

Silvya Analia Guimaraes Mendes" a E.E.P.G., do Parque dos

Pinheiros, no município de Piracaia. “
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Voe Artigo 2o - Esta Lei entrara em vigor na
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mo - data de sua publicagao.
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&Sri |Sem sombra de duvida a educação e O

tas t: pilar de toda uma sbciedade.

/ Quem se dedica a educar merece todas as

homenagens, pois eb sustentáculo do pilar refer
ido.

A Professora Silvya Anália Guimarães

Mendes, que atravep desta propositura se pretende reveren-

ciar, dedicou trinta e sete anos a educar e à orientar os

jovens. 
|

A homenageada iniciou seus estudos no

Estágio "Thomas Gonçalves da Rocha
Grupo Escolar de 2o

eu Curso Ginasial foi feitoCunha", na cidade de Piracaia. 8

no Colégio Santanh, na capital,

Normal no Internató do Sagrado Coração de Jesus, e
m Bragança

|

tendo concluido o Curso

Paulista.

Sua trajetoria no magistério teve seu



começo na cidade de Presidente Venceslau, transferindo-se

para a Escola Rural do Bairro da Floresta, em Itapeva. Em

1995 foi removida para a Escola Rural do Bairro dos

Gonçalves, em Piracaia. Em seguida prestou seus préstimos

junto ao, então, Grupo Escolar de 2o Estágio "Thomas

Gonçalves da Rocha Cunha!!, onde permaneceu até aposentar-se

em novembro de 1990.

A Professora Silvya veio a falecer em 1o

de novembro de 1995.

Dar a denominação de Professora Silvya

Analia Guimarães Mendes a um estabelecimento de ensino, nada

mais e do que perpetuar o nome de uma grande educadora.
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NABI /ABI CHEDJD

|!
|

|
i

| 5

|
i
]

i

Divisão de Ordenamento Legislativo
Esta proposição contém

| assinaturas
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 109o a 113o Sessões Ordinárias

(de 15 a 21/08/96), tendo recebido 1 emenda que

segue juntada às fls. de nos 5.

DOL, 22/08/96.
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